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No dia 1ÊdeÊoutubro, celebramos o DiaÊMundialÊdaÊMúsica, expressão universal da humanidade que 
acompanha os nossos momentos de alegria, de memória e de parƟlha. A música é, por si só, um pa-
trimónio colecƟvo, que nos une para além das palavras e das diferenças, e que dá forma à idenƟdade 
de cada comunidade e de cada povo. 

Neste dia, a ConfederaçãoÊPortuguesaÊdasÊColecƟvidadesÊdeÊCultura,ÊRecreioÊeÊDesporto sublinha o 
papel vital e insubsƟtuível que o MovimentoÊAssociaƟvoÊPopular desempenha na preservação, cria-
ção e difusão da música em Portugal. 

Sem o trabalho incansável das BandasÊFilarmónicas, das suas escolasÊdeÊmúsica, dos CorosÊeÊOrfeõesÊ
dosÊ GruposÊ deÊ Folclore e de todas as outras formaçõesÊmusicaisÊ associaƟvas, Portugal não seria o 
mesmo. Faltaria alegria às ruas, emoção às celebrações, idenƟdade às comunidades locais e futuro às 
novas gerações de músicos. Sem eles, o país seria mais silencioso, mais pobre culturalmente e, sem 
dúvida, mais triste. 

São milhares de voluntários, dirigentes, professores, músicos e cantores que, todos os dias, mantêm 
viva esta herança coleƟva. O seu esforço garante a formação de jovens, a transmissão de tradições 
musicais e a criação de novos espaços de convivência e expressão arơsƟca. O que fazem é muito mais 
do que música: é cidadania aƟva, é educação cultural, é coesão social. 

Neste DiaÊMundialÊ daÊMúsica, homenageamos todos os que, no seio das colecƟvidades, dedicam o 
seu tempo e o seu talento a servir as comunidades através da música. A sua obra não tem preço nem 
subsƟtuto. 

A música que ecoa das nossas coleƟvidades populares é, e conƟnuará a ser, parte essencial da alma 
de Portugal. 

“SemÊ asÊ nossasÊ Bandas,Ê Coros,Ê FolcloreÊ eÊ EscolasÊ deÊMúsica,Ê PortugalÊ seriaÊmaisÊ triste.Ê NesteÊ DiaÊ
MundialÊdaÊMúsica,ÊcelebramosÊoÊMovimentoÊAssociaƟvoÊPopularÊqueÊdáÊvozÊàÊalmaÊdoÊnossoÊpaís.” 

Lisboa, 1 de outubro de 2025 
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